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Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A providência se justifica tendo em vista que a sinalização horizontal encontra-se ilegível, o que potencializa o
risco de acidentes de trânsito.

solicitação de reforço de sinalização horizontal em toda a extensão da rua mencionada.

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO Ver. Thiago Fernandes

Sala das Sessões, 12 de setembro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Thiago Fernandes

PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA
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Ver. Thiago Fernandes 1
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